
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE DE ENDEMIAS 

- Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais 

para buscar focos endêmicos; 

- Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados; 

- Aplicação de larvicidas e inseticidas; 

- Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas; 

- Recenseamento de animais; 

- Prevenir e controlar doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária; 

- Trabalhar em contato direto com a população ; 

- Trabalhar de forma integrada às equipes de atenção básica na Estratégia Saúde 

da Família, participando das reuniões e trabalhando sempre em parceria com a 

população; 

- Conhecer os principais problemas da região e pode envolver a população na 

busca da solução dessas questões; 

- Identificar sinais e sintomas dos agravos/doenças e encaminhar os casos 

suspeitos para a Unidade de Saúde; 

- Acompanhar os usuários em tratamento e orientá-los quanto à necessidade de 

sua conclusão; 

- Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao 

controle das doenças/agravos, em sua área de abrangência; 

- Orientar a comunidade quanto ao uso de medidas de proteção individual e 

familiar para a prevenção de doenças; 

- Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental 

para o controle de vetores; 

- Realizar, quando indicado a aplicação de larvicidas/moluscocidas químicos e 

biológicos;  

- Realizar borrifação intradomiciliar de efeito residual;  

- Aplicação espacial de inseticidas por meio de nebulizações térmicas e ultra-baixo-

volume; 

- Realizar atividades de identificação e mapeamento de coleções hídricas de 

importância epidemiológica; 

- Planejar/programar as ações de controle das doenças/agravos em conjunto ao 

ACS e equipe da Atenção Básica/Saúde da Família. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

AJUDANTE DE MECÂNICO II 

- Auxiliar nas tarefas de manutenção dos diversos tipos de máquinas e veículos; 



- Auxiliar na manutenção de máquinas, motores e equipamentos industriais; 

- Efetuar consertos mecânicos ou elétricos; 

- Fazer a troca de óleo e limpeza de motores; 

- Lavar as peças e outros componentes de motores e equipamentos; 

- Efetuar a manutenção, limpeza e zelar pelas ferramentas sob sua 

responsabilidade; 

- Realizar transporte de equipamentos e ferramentas necessárias ao trabalho; 

- Realizar a limpeza, conservação e guarda das peças e de ferramentas e 

equipamentos utilizados; 

- Auxiliar o mecânico nas tarefas de montagem e desmontagem de máquinas e 

motores em geral; 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

- Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando 

e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos 

e processos básicos do serviço social.  

- Desenvolver seu trabalho profissional que consiste em planejar, coordenar, 

executar e avaliar atividades de assistência às famílias de crianças e adolescentes 

vítimas de abuso ou violência, intervindo nos níveis preventivos e de reinserção 

social;  

- Desenvolver ações de prevenção, promoção e proteção individual e coletiva;  

- Realizar acolhimento às famílias das crianças e adolescentes vítimas de violência;  

- Coordenar acolhimento às famílias das crianças e adolescentes vítimas de 

violência;  

- Coordenar grupos operativos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando 

o desenvolvimento individual e grupal;  

- Realizar visita institucional e domiciliar, visando à articulação com a rede de 

serviços de proteção e atenção à criança e ao adolescente;  

- Compor comissão de investigação de denúncias;  

- Prestar orientação social à comunidade escolar no sentido de identificar recursos 

e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa dos direitos da criança e do 

adolescentes;  

- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;  

- Identificar os problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no 

desenvolvimento da criança e do adolescente;  



- Atuar na comunidade, através de ações intersetoriais;  

- Atuar em equipe multidisciplinar;  

- Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam trabalho 

variado de assistência social;  

- Fazer o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou 

famílias desajustadas;  

- Elaborar histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos 

adequados à recuperação de menores e pessoas desajustadas;  

- Encaminhar a creches, asilos, educacionais, clínicas especializadas e outras 

entidades de assistência social interessados, que necessitem de amparo, 

providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e concessão de 

subsídios;  

- Manter intercâmbio com estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, 

com os quais haja convênio para a interpretação dos problemas de menores 

internados e egressos, e para estudo de assuntos relacionados com a assistência 

social;  

- Organizar e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperem para a 

solução de problemas de assistência social;  

- Redigir relatórios das atividades executadas e informar processos e papéis 

diversos;  

- Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área;  

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;  

- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato; 

- Executar trabalhos compatíveis com a determinação do seu Órgão de Classe 

responsável;  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

- Realizar trabalhos de   protocolo,   seleção,   classificação,   registro   e 

arquivamento de documentos administrativos em geral; 

- Executar e desenvolver trabalhos de ordem administrativa em geral que 

envolvam serviços de redação; 

- Digitar e operar sistema de computação, recepção, expedição e arquivamento de 

documentos; 

- Interpretação de normas, regulamentos e instruções, bem como, fornecer 

subsídios e informações para elaboração de pareceres, relatórios, documentos e 

processos. 

- Elaborar e acompanhar relatórios periódicos; 



- Executar tarefas relativas à redação, datilografia, organização de documentos e 

outras práticas de administrativas, providenciando a expedição e/ou 

arquivamento dos mesmos;  

- Executar serviço de cadastro, fichário e arquivo, mantendo-os atualizados;  

- Realizar inventários de materiais e bens patrimoniais;  

- Executar levantamento da necessidade de aquisição e alienação de materiais e/ou 

arquivamento dos mesmos;  

- Executar registro de transferência de materiais e/ou bens patrimoniais;  

- Preparar informação para o computador e revisar relatórios de consistência; 

- Elaborar manuais, processos licitatórios, instruções, planilhas, formulários, etc.;  

- Requisitar, especificar, receber, controlar, classificar, codificar e remeter 

materiais, equipamentos e serviços diversos. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 

- Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas 

e externas da Unidades da Prefeitura Municipal, bem como serviços de entrega, 

recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos 

adequados e rotinas previamente definidas; 

- Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, 

para mantê-los em condições de uso; 

- Executar atividades de copa; 

- Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; 

- Separar os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos 

laboratoriais); 

- Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como 

receber, separar e entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais; 

- Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; 

- Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de 

atuação; 

- Executar outras atividades de apoio operacional ou correlata; 

- Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de 

biossegurança e/ou segurança do trabalho; 

- Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

máquinas, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

- Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu 

local de trabalho; 



- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior; 

- Auxiliar no treinamento dos funcionários da faixa I de seu grupo de atuação; 

- Auxiliar na orientação dos auxiliares da faixa I de sua área de atuação; 

- Auxiliar na organização de arquivos e orientação do envio e recebimento de 

documentos pertinentes à sua área de atuação; 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

COZINHEIRO 

- Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; 

- Responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha, preparar refeições de acordo com 

cardápios;  

-Encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala; 

- Encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos;  

- Fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação 

de alimentos;  

- Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha;  

- Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares;  

- Supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos 

equipamentos e instrumentos de cozinha;  

- Executar tarefas afins. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

CUIDADOR SOCIAL 

– Atuar na recepção e no apoio a usuários de unidades de acolhimento, sejam eles 

crianças, jovens, adultos ou idosos, promovendo a autonomia, participação social e 

auto estima dos usuários; 

– Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais, apoiando e monitorando 

os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; 

– Acompanhar os usuários nos serviços de saúde, educação, entre outros, 

requeridos no cotidiano;  

- Desenvolver atividades recreativas e lúdicas e acompanha os usuários em 

atividades externas; 

– Apoiar usuários e familiares na orientação, informação, encaminhamento e 

acesso a serviços, programas, projetos e benefícios sociais. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 



- Cuidar da higiene, dar banho, trocar fraldas, auxiliar a se vestir, calçar, pentear e 

na guarda de seus pertences;  

- Ministrar medicamentos conforme prescrição médica, prestar primeiros socorros 

e executar pequenos curativos;  

- Acompanhar na ida e volta de saídas externas, passeios, banho de sol, consultas 

médicas; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

- Comprometer-se com o processo socioeducativo de crianças em todas as fases do 

desenvolvimento; 

- Recepcionar e acolher crianças; 

- Comunicar situação de risco e de violação de direitos ao superior imediato; 

- Executar e acompanhar a rotina diária das crianças, observando e atendendo suas 

necessidades; 

- Preservar a integridade física e mental das crianças; 

- Fazer cumprir regras e normas; 

- Acompanhar e supervisionar os menores nas movimentações internas e externas 

sempre que necessário; 

- Participar de reuniões socioeducativas; 

- Desenvolver oficinas; realizar atividades artísticas, de lazer, cultura, recreativas, 

esportivas, pedagógicas e lúdicas;  

- Realizar procedimentos de segurança, entre eles revista corporal, revista de 

ambiente, revista de espaço, de alimentos; 

- Elaborar relatórios e documentos; 

- Realizar a segurança preventiva junto aos menores, dentro e fora da unidade; 

- Zelar pelo patrimônio, mediante vistoria sistemática das instalações físicas e de 

materiais utilizados nas atividades, prevenindo situações de crise; 

- Executar atividades relacionadas com a rotina diária dos menores, tais como: 

higiene pessoal, servir a alimentação, recolher os resíduos;  

- Entregar medicação regularmente prescrita; 

- Revistar, orientar, acompanhar e controlar o acesso de pessoas e visitantes no 

âmbito da unidade; 

- Manter a organização do ambiente de trabalho; 

- Realizar atividades administrativas; 

- Atuar em equipe cumprindo suas funções e colaborando com os demais. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 



ENFERMEIRO 

- Executar, supervisionar e coordenar trabalhos técnicos de enfermagem nos 

estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do Município; 

- Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 

enfermagem; 

- Prestar assistência a pacientes hospitalizados, fazer curativos, aplicar vacinas e 

injeções, ministrar remédios; 

- Responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes;  

- Velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes;  

- Supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem;  

- Prestar socorros de urgência; 

- Orientar o isolamento de pacientes;  

- Supervisionar os serviços de higienização de pacientes;  

- Providenciar no abastecimento de material de enfermagem e médico;  

- Supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar;  

- Fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados;  

- Participar de programas de educação sanitária;  

- Participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de 

enfermagem; 

- Apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão;  

- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo;  

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

- Executar, supervisionar e coordenar serviços das ESF´S, UBS, Clínica da Mulher e 

Criança; 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

- Desenvolver projetos de engenharia;  

- Executar e planejar obras;  

- Coordenar a operação e a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços 

- Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados; 

- Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino; 

- Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica às obras do município;  

- Elaborar estudos, planejamentos, projetos e especificações em geral do município 

de Ivaí; 



- Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica;  

- Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico. 

- Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica. 

- Elaborar orçamentos. 

- Realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade. 

- Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos;  

- Conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 

- Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização. 

- Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção. 

- Projetar produtos, instalações e sistemas. 

- Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e 

equipamentos; 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

FARMACÊUTICO 

- Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 

farmacêuticos; 

- Manipular medicamentos de várias espécies;  

- Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas (receitas); 

- Manter registro de estoque de medicamentos;  

- Fazer requisições de medicamentos e materiais necessários à farmácia municipal; 

- Examinar, conferir, guardar e distribuir medicamentos entregues à farmácia;  

- Ter sob seus cuidados medicamentos;  

- Realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de 

receituário médico;  

- Efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência;  

- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo;  

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 

 



FONOAUDIÓLOGO 

- Prestar assistência de fonoaudiologia à população atendida pela Prefeitura; 

- Fazer inspeções de saúde na População determinada pelo Sistema de Saúde do 

Município de Ivaí.  

 - Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades 

sanitárias e efetuar exames médicos em escolas, pré-escolas e creches do 

Município.  

- Preencher e assinar laudos de exames e verificação;  

- Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, 

disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e 

afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 

- Prescrever exames laboratoriais; 

- Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, 

medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados; 

- Atender emergências e prestar socorros;  

- Elaborar relatórios;  

- Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos;  

- Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área 

de atuação;  

- Preparar relatórios das atividades relativas aos atendimentos prestados;  

- Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades 

do Município ou designações superiores. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 

 

MECÂNICO 

- Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica automotiva, 

caminhões, maquinas pesadas, equipamentos e implementos;  

– Diagnosticar falhas de funcionamento, fazer desmonte, limpeza e a montagem de 

motores, sistema de transmissão, diferencial e outras partes;  

- Realizar manutenção de motores, sistemas e partes de automóveis, caminhões, 

maquinas pesadas, equipamentos e implementos;  

- Instalar sistemas de transmissão;  

- Substituir peças dos diversos sistemas;  

- Reparar componentes e sistemas de veículos;  

- Testar desempenho de componentes e sistemas de veículos;  



- Providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da 

direção e regulagem de faróis de veículos e maquinários;  

- Regular o motor, ignição, carburação e o mecanismo de válvulas;  

- Zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e 

ambiente de trabalho;  

- Fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos, maquinários, 

equipamentos e máquinas pesadas;  

- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

ajudantes lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal;  

- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 

público;  

- Apresentação de relatórios das atividades desenvolvidas;  

- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas 

ao seu cargo. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

MÉDICO 

- Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, 

solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e 

orientando-os no tratamento;  

- Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos de forma 

legível; 

- Realizar formas de tratamento, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica;  

- Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo;  

- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico 

preventivo, voltados para a comunidade em geral;  

- Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença;  

- Prestar atendimento de urgência em Clínica Médica;  

- Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, 

epidemiológicas e laboratoriais, visando à promoção, prevenção e recuperação da 

saúde da coletividade;  

- Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos 

terapêuticos em unidades de saúde;  



- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação 

(nacionais, estaduais e municipais);  

- Grau máximo de responsabilidade; 

- Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em 

Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais;  

- Prestar assistência em regime de plantão na Unidade de Pronto Atendimento e 

outras, em todas as faixas etárias, cumprir rigorosamente a escala de plantões e, 

em caso de não poder cumprir, informar com antecedência o seu superior;  

- Realizar a passagem de plantão, cumprir pontualmente o horário de serviço 

fixado e determinado, permanecendo no local de trabalho durante o período de 

plantão;  

- Atender a todos os pacientes que derem entrada nos serviços de saúde do 

município como Unidades Básicas, Centros de Saúde, Pronto Atendimento e 

demais serviços que enquadrem o médico plantonista, mesmo que não seja 

caracterizado urgência ou emergência;  

- Atender as consultas médicas; 

- Realizar atendimento de urgência e emergência;  

- Triar os pacientes que necessitam de internamento e encaminhá-los aos hospitais 

conveniados do SUS Sistema Único de Saúde a nível Municipal ou Regional;  

- Acompanhar os pacientes que necessitam de observação clínica, sendo 

responsável pela prescrição médica, alta hospitalar ou pelo encaminhamento para 

os hospitais conveniados do SUS, se for necessário o internamento;  

- Prescrever medicação para os pacientes que necessitam ser medicados;  

- Realizar procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais, como suturas, punções, 

retirada de corpos estranhos, etc.;  

- Cumprir outras tarefas pertinentes à Clínica Médica Geral; 

- Responsabilizar-se pelo atendimento pré-hospitalar necessário para a 

reanimação e estabilização do paciente, no local do evento e durante o transporte;  

- Conhecer a rede de serviços da região;  

- Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis 

para o atendimento pré- hospitalar e das portas de urgência, checando 

periodicamente sua capacidade operacional;  

- Acompanhar o atendimento local, manter contato diário com os serviços médicos 

de emergência integrados ao sistema;  

- Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar;  

- Exercer o controle operacional da equipe assistencial;  

- Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão;  



- Avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 

educação continuada do serviço;  

- Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço;  

- Preencher os documentos inerentes à atividade do médico intensivista e de 

assistência pré-hospitalar;  

- Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 

por outro médico nos serviços de urgência;  

- Obedecer ao código de ética médica; 

- Responsabilizar-se pelo gerenciamento, definição e operacionalização dos meios 

disponíveis e necessários para responder os pacientes, utilizando-se de protocolos 

técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de saúde do sistema 

necessários ao adequado atendimento do paciente;  

- Exercer a regulação médica do sistema;  

- Conhecer a rede de serviços da região;  

- Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis 

para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando 

periodicamente sua capacidade operacional;  

- Receber os chamados de auxílio, analisar a demanda, classificar em prioridades 

de atendimento, selecionar meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhar o atendimento local, determinar o local de destino do paciente, dar 

orientação telefônica;  

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato. 

 

MOTORISTA 

- Conduzir os veículos da frota municipal em deslocamentos municipais, 

intermunicipais e interestaduais, com ou sem passageiros, inclusive em finais de 

semana, feriados e horários fora do expediente, de acordo com as demandas do 

Município; 

- Manter o veículo sob sua responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias 

condições de funcionamento, comunicando ao Setor responsável a ocorrência de 

qualquer irregularidade. 

- Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua 

responsabilidade. 

- Manter o veículo convenientemente abastecido e lubrificado; 

- Preencher, a cada saída, o formulário de Atividade de Veículo; 

- Permanecer durante a jornada de trabalho, à disposição da Prefeitura Municipal e 

atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável; 



- Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que 

lhe forem atribuídas; 

- Manter a urbanidade no trato com os usuários; 

- Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a 

ele confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em 

segurança, tais como: pneus, nível de combustível, água, óleo, freios, parte elétrica, 

certificando-se das reais condições de funcionamento, além de conduzi-lo para 

lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário; 

- Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, 

fornecido pelo Município, encaminhando imediatamente após o abastecimento o 

cupom ou nota fiscal ao setor responsável pelos serviços de transporte; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 

 

NUTRICIONISTA 

- Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 

estabelecimentos do Município; 

- Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 

pública, 

educação e de outros similares;  

- Organizar cardápios e elaborar dietas;  

- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a 

fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos 

regimes alimentares;  

- Planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética 

por ocasião da alta hospitalar;  

- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo;  

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

- Conduzir máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, 

nivelar, aplainar ou compactar a terra e materiais similares. 

- Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos 

necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais 

similares; 



- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos 

necessários; 

- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos 

para executar obras na construção civil, estradas e pistas;  

- Operar máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para 

compactar e aplainar os materiais utilizados nas construções de estradas;  

- Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume;  

- Informa defeitos ou reparos a serem feitos nas máquinas, preenchendo ficha 

específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção;  

- Executar a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros;  

- Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas;  

- Retirar entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade;  

- Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

OPERADOR DE PATRULHA AGRÍCOLA 

- Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades junto à 

população agrícola do município, utilizando implementos agrícolas diversos;  

- Auxiliar a produção agrícola de pequenos produtores rurais do município, 

utilizando a melhor técnica dos equipamentos agrícolas do município, em favor 

dos agricultores; 

- Zelar diariamente pela conservação e manutenção das máquinas agrícolas 

pertencentes ao Município;  

- Executar pequenos serviços de mecânica fazendo reparos de emergência nas 

máquinas em geral;  

- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à 

sua especialidade ou ambiente. 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

PROFESSOR 

- Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental - Series Iniciais, 

incluindo a Educação Especial e o Ensino Infantil.  

- Dominar conteúdos das diversas áreas de estudos nas séries iniciais do Ensino 

Fundamental; 

- Planejar e executar o trabalho docente; 

- Orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo ao 

registro das observações; 



- Diagnosticar a realidade do aluno; 

- Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento especifica; 

- Cooperar com a equipe diretiva da Escola, colaborando com as articulações da 

instituição com as famílias e a comunidade; 

- Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho 

que vise uma educação de qualidade; 

- Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; 

- Participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; 

- Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de 

aprendizagem; 

- Reelaborar planejamento de aula, partindo da analise e avaliação do trabalho; 

- Estimular os alunos a participarem de atividades extra classe tais como: 

entrevistas, visitas, feiras estudantis, excursões, etc; 

- Criar, desenvolver e atualizar métodos de trabalho; 

- Desenvolver nos alunos a socialização e liderança; 

- Cumprir as normas contidas no Estatuto e no Plano de Carreira do magistério; 

- Desempenhar demais atividades correlatas. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 

imediato; 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

- Promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral ensinando os 

princípios e regras técnicas de atividades esportivas; 

- Definir a atividade física mais indicada para cada pessoa, orientando-a quanto à 

postura, intensidade e frequência de cada exercício; 

- Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser;  

- Atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e 

adultos;  

- Divulgar e reger atividades esportivas e de lazer;  

- Atuar na área de ensino e prática esportiva;  

- Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento;  

- Organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do 

Município;  



- Manter disciplina;  

- Organizar e participar de reuniões;  

- Efetuar testes de avaliação física, estudar as necessidades e a capacidade física de 

alunos, ou atletas, de acordo com suas características individuais;  

- Elaborar programas de atividades esportivas, de acordo com a necessidade, 

capacidade e objetivos visados pela pessoa a que se destinam;  

- Instruir alunos e atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a 

utilização de aparelhos e instalações de esportes;  

- Atuar em exercícios de recuperação de indivíduos portadores de deficiências 

físicas, através de exercícios corretivos;  

- Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho 

do atleta em competições esportivas e atividades similares;  

- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho;  

- desempenhar tarefas afins;  

- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato; 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

 

PSICÓLOGO 

- Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, com a 

finalidade básica o fortalecimento dos usuários como sujeitos de direitos e o 

fortalecimento das políticas públicas.  

- Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da Proteção Social 

Básica (PSB), cooperando para a efetivação das políticas públicas de 

desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos;  

- Atuar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas 

interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de saberes e a 

complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos serviços 

oferecidos;  

- Atuar de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e 

territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos e 

culturais;  

- Atuar baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor 

compreendê-lo, e intervir junto aos seus moradores;  

- Atuar para identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais 

como coletivos, realizando intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e 

comunitário;  

- Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, 

valorizando as expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações;  



- Atuar para favorecer processos e espaços de participação social, mobilização 

social e organização comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania ativa, 

autonomia e controle social, evitando a cronificação da situação de 

vulnerabilidade;  

- Manter-se em permanente processo de formação profissional, buscando a 

construção de práticas contextualizadas e coletivas;  

- Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior 

vulnerabilidade e risco psicossocial;  

- Atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao 

desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede sócio assistencial e 

da comunidade em geral;  

- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

- Orientar e acompanhar trabalho de enfermagem em grau auxiliar;  

- Participar do planejamento de assistência da enfermagem; 

- Executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o 

trabalho de auxiliares;  

- Participar da equipe de programação de assistência à enfermagem;  

- Executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; 

- Participar da equipe de saúde;  

- Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e 

registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, 

ministrando medicamentos e outros. 

- Executar controles relacionados à patologia de cada paciente; 

- Coletar material para exames laboratoriais; 

- Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos; 

- Operar aparelhos de eletrodiagnóstico; 

- Cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de 

ensino, pesquisa e de educação sanitária. 

- Fazer preparo pré e pós operatório e pré e pós parto. 

- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 

- Circular em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando a sala e o instrumental 

cirúrgico, e instrumentalizar nas cirurgias quando necessário. 

- Realizar procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos. 



- Manter a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação 

comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas. 

- Auxiliar em serviços de rotina da Enfermagem.   

- Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no ensino de 

pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da 

comunidade. 

- Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao 

responsável. 

- Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 

geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da 

infecção hospitalar. 

- Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde. 

- Desempenhar tarefas de auxílio em intervenções cirúrgicas médico-

odontológicas, auxiliando o cirurgião e realizando outros trabalhos de apoio. 

- Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o 

término das cirurgias. 

- Orientar a lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico. 

- Zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que compõe as 

salas de cirurgia, propondo a aquisição de novos, para reposição daqueles que 

estão sem condições de uso. 

- Preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de realização 

dos mesmos. 

- Registrar os eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações pertinentes a 

fim de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins 

estatísticos. 

- Auxiliar nas atividades de radiologia, quando necessário. 

- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática.  

- Ser responsável por equipes de trabalho dos auxiliares;  

- Executar outras atividades inerentes à profissão. 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

- Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas 

especificações e comandos necessários para sua utilização. 



- Fazer instalação, configuração e manutenção de sistemas de rede cabeadas ou 

sem fio; 

- Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de 

operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, etc. 

- Realizar a manutenção de Computadores e Impressoras, troca de suprimentos, 

cartuchos, etc. 

- Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo 

ativa toda a malha de dispositivos conectados; 

- Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 

- Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre 

qualquer falha ocorrida. 

- Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos 

que opera. 

- Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos 

equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes, 

componentes e suprimentos; 

- Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em 

sua área de atuação. 

- Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da 

fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de 

redes de computadores. 

- Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

- Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos. 

- Ministrar treinamento em área de seu conhecimento. 

- Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos 

programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais. 

- Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e 

manutenção das redes de computadores. 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

- Executar tarefas relacionadas com o manejo de aparelhos de Raios X e revelação 

de chapas radiográficas; 

- Executar o conjunto de operações necessárias à impressão, revelação, secagem, 

fixação e montagem dos filmes de Raio X;  



- Registrar o número de radiografias realizadas discriminando tipos, regiões e 

requisitantes para possibilitar a elaboração de boletim estatístico;  

- Atender e preparar as pessoas a serem submetidas a exames radiológicos 

tomando as precauções necessárias;  

- Preparar fichas, registros e outros elementos relativos ao trabalho;  

- Operar com aparelho portátil para radiografias em enfermarias e blocos;  

- Operar Raios X com intensificador de imagens;  

- Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais utilizados; 

- Responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos equipamentos utilizados;  

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; 

 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 

ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; 

inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; 

Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do 

período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 

Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido 

Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 

 

MATEMÁTICA 

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, 

conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 

Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação 

lógica, argumentos válidos. 

 



CONHECIMENTOS GERAIS 

História do Município de Ivaí e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-

geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 

seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 

brasileiro. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

ASSISTENTE SOCIAL 

Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e participativo. 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da 

Assistência Social (NOAS) e o processo de monitoramento dos financiamentos e 

repasse fundo a fundo. Lei orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política 

pública. Constituição Federal de 1988 e o processo democrático e participativo. 

Conselho municipal de Assistência Social e o controle social. Estatuto do Idoso. 

Política Nacional Para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da 

criança e do adolescente e a definição de políticas e prioridades de planos, 

programas e projetos. Interdisciplinaridade. Código de Ética do Assistente Social. 

Lei Orgânica do SUS – Sistema Único de Saúde. Seguridade Social. Políticas Sociais 

Públicas. 

 

ENFERMEIRO 

Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. 

Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem 

na detecção e no controle de doenças; Introdução à Enfermagem: Origem e 

evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O 

ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–

Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos 

distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 

endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas 

doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de 

Material; Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem 



à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período 

neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde 

da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem 

na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por 

imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, 

Administração e Validade). CCIH. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Resolução RDC nº. 50/2002 – Anvisa. Perícias, Avaliações, Vistorias De Bens 

Móveis E Imóveis - Conceitos Básicos. Finalidade De Cada Ato. Metodologias 

Empregadas. Perícias Em Processos Judiciais. Projeto De Obras De Edificação: 

Arquitetônico, Estrutural, Instalações Elétricas E Hidrossanitárias - Interpretação 

De Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas, Cadernos De 

Encargos, Especificações Técnicas. Legislação E Normas Técnicas. Orçamento De 

Obras - Aproximados: Por Área, Por Unidade. Discriminados: Composições 

Unitárias De Custo; Levantamento De Quantitativos; Cálculo De Custo: Custos 

Diretos, Leis Sociais, Bdi. Programação De Obra - Programação Temporal: Gráfico 

De Gantt, Redes Pert/Cpm, Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. 

Materiais De Construção - Aglomerantes: Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. 

Argamassa: Dosagem, Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado No Local - 

Dosagem, Tecnologia De Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes 

Estruturais, Blocos. Aço: Para Concreto Armado, Perfis Estruturais. Madeira. 

Materiais Cerâmicos: Tijolos e Blocos Para Revestimento De Pisos E Paredes. 

Vidros. Tintas e Vernizes. Execução Da Obra - Sondagens. Locação Da Obra. 

Canteiro De Obras: Instalações Provisórias, Instalações E Equipamentos De 

Proteção E Segurança, Depósitos e Armazenamento De Materiais, Equipamentos E 

Ferramentas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas Em Concreto 

Armado. Alvenarias. Esquadrias. Coberturas. Impermeabilização. Revestimento e 

Acabamento De Pisos E Paredes. Fiscalização De Obras - Acompanhamento De 

Cronograma Físico-Financeiro. Controle Da Execução De Serviços. Medições De 

Serviços e Emissão De Faturas. Patologia Das Edificações - Estruturas Em Concreto 

Armado. Revestimentos. Instalações. Coberturas: Telhados e Terraços. Impacto 

Ambiental De Projetos Contratos - Tipos. Licitações E Contratos Administrativos. 



Índices De Atualização De Custos Na Construção Civil. Noções de Código de Obras, 

Lei de Zoneamento e Código de Posturas do Município de Ivaí. Noções Gerais Sobre 

as Atribuições Do Cargo. 

 

FARMACÊUTICO 

Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma 

Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de 

Controle de Infecção Hospitalar;  2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) 

Padronização de medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) 

Boas práticas de estocagem de medicamentos: Estocagem de medicamentos 

Termolábeis; Estocagem de medicamentos imunosorológicos; Estocagem de 

medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de medicamentos. 

3.1) Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e 

manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4. Epidemiologia dos 

erros na medicação e estratégia de prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) 

Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição de medicamentos; 4.4) 

Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de misturas parenterais. 5.1) 

Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-

Quimioterapia;  6. Farmácias Satélites: Serviços especializados em dispensação de 

materiais e medicamentos; 7. Diluição de Germicidas e Correlatos 7.1) A 

importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) 

Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de antibióticos. 8.1)Comissão de 

Controle de Infecções; 8.2)A farmácia e o controle de infecções; 9. Resolução RDC 

n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui as boas práticas de 

manipulação em farmácia – BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação 

de líquidos e semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 10.1) 

Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 

especial; 11. RDC Nº 67,  08 de outubro de 2007 : aprova o regulamento técnico 

para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em 

farmácia, estabelecendo as BPM; 12. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003 : dispõe 

sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções 

Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13. Princípios Gerais da Farmacologia. 



13.1) Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 13.2) 

Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas 

Farmacêuticas. 13.4) Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações 

Adversas a Medicamentos. 13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas; 

14. Dicionário Terapêutico Guanabara – Edição 2006/07; 15. OGA’s Fundamentos 

Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética; 16. Manual 

de Medicina – Harrison – 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos; 17. 

Portaria nº. 3916 de 30 de setembro de 1998; 18. Ministério da Saúde – Assistência 

Farmacêutica na atenção básica – 2ª. Edição/2006; 19. Código de Ética 

Profissional. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição 

e da linguagem; - Avaliação auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato 

acústico externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, 

interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); - Triagem 

auditiva em escolares; - Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; - Processamento 

auditivo central; - Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e 

adaptação de aparelhos auditivos. Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos 

envolvidos na fonação; - Desenvolvimento da fonação; - Avaliação perceptual e 

acústica da voz; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; - Atuação 

fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; - Atuação 

fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; - Atuação fonoaudiológica nas 

seqüelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: - Desenvolvimento da 

linguagem oral na criança; - Desenvolvimento da linguagem escrita; - Percepção 

auditiva e de fala. Fundamentos da lingüística; - Atuação fonoaudiológica nos 

distúrbios de linguagem escrita; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e 

linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; - Atuação 

fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões 

cerebrais. Motricidade Oral: - Crescimento maxilofacial; - Amadurecimento das 

funções orofaciais; - Sistema estomatognático; - Aleitamento materno no 

desenvolvimento da motricidade oral; - Acompanhamento fonoaudiológico em 

pacientes portadores de fissura lábio palatal; - Disfagia- avaliação e tratamento. 



MÉDICO 

Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da 

criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos problemas 

relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. 

Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde. Planejamento e programação em 

saúde. Implementação do sistema de referência e contra-referência. Doenças de 

notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente 

Transmissível. Doenças do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho 

respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. 

Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na 

Atenção Básica. Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política 

de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 

 

NUTRICIONISTA 

Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais e das 

recomendações dietéticas no ciclo da vida: da gestação ao envelhecimento. 

Promoção da alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades e 

recomendações nutricionais na infância e na adolescência. Amamentação e 

alimentação complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e 

prevenção da obesidade e carências nutricionais na infância e na adolescência. 

Terapia Nutricional Enteral para as diferentes faixas etárias. Controle higiênico-

sanitário e tecnológico de alimentos. Sistema de controle de qualidade de 

alimentos. Boas práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação 

sanitária dos alimentos. Segurança nutricional e alimentar no Brasil. Políticas e 

programas de alimentação e nutrição no Brasil. Programa Nacional de Alimentação 

do Escolar (PNAE). Programa de promoção da saúde e prevenção de doenças. 

Epidemiologia nutricional: transição epidemiológica, nutricional e alimentar no 

Brasil. Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e 

nutricionais. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutricionista: 

Formação, legislação e ética no exercício profissional. DTAs (Doenças Transmitidas 

por Alimentos); Segurança Alimentar e Nutricional; PAT (Programa de 

Alimentação do Trabalhador); Saúde Pública: Políticas Públicas na Área de 



Alimentação e Nutrição; Alimentação e Nutrição para grupos da população 

(crianças, adolescentes, gestantes, adultos e idosos); NASF (Núcleos de Apoio à 

Saúde da Família), doenças carências de magnitude no Brasil, saneamento básico, 

monitoramento e avaliação das práticas de promoção à saúde. 

 

PROFESSOR 

Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia 

e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 

8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática 

Geral e Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e 

autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na 

perspectiva construtivista e histórico-cultural. Aspectos linguísticos da 

alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 4 a 6 anos, 

considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. 

Planejamento e Gestão Educacional. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia 

e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 

8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática 

Geral e Prática de Ensino. Educação Física e sociedade; fundamentos didático-

pedagógicos da educação física; atividade física e saúde; crescimento e 

desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da 

educação física; política educacional e educação física; cultura e educação física; 

aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 

 

PSICÓLOGO 

Psicopatologias; Psicoterapia breve; Trabalho em grupos; Psicologia Familiar - 

Criança e Adolescente; Teoria e Técnicas Psicoterápicas; Psicodiagnóstico - 



Orientação e Aconselhamento psicológico; Dinâmica de Grupo - Ética Profissional; 

Legislação ligada à área social/SUAS; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto 

da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social 

(Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  

 

 

MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 

ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; 

inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; 

Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do 

período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 

Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido 

Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 

 

MATEMÁTICA 

Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, 

conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). 

Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação 

lógica, argumentos válidos. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

História do Município de Ivaí e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-

geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 

seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 

brasileiro. 

 



CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Orgânica do Município Ivaí; 

Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo; edital, comunicação interna, 

protocolo, arquivos, elaborar e datilografar cartas, atas, circulares, tabelas, 

gráficos, memorandos; Constituição Federal; Noções básicas de atendimento ao 

público; Boas maneiras, comportamento no trabalho e relações humanas; Noções 

básicas de informática. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica – Dengue Instruções para 

Pessoal de Combate ao Vetor – Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da 

Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª Edição Revisada. 

 

CUIDADOR SOCIAL 

Noções básicas de ética e cidadania. Cuidados básicos de enfermagem com a 

criança e o adolescente. Aspectos psicológicos da criança e do adolescente. Noções 

básicas de nutrição. A importância do movimento e do posicionamento adequados. 

Estimulação da criança e do adolescente na sua rotina diária. Noções básicas de 

higiene pessoal. Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições do 

cargo. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

Noções básicas de ética e cidadania. Cuidados básicos de enfermagem com a 

criança, o adolescente, família, idoso, pessoa com deficiência e pessoa em situação 

de rua. Aspectos psicológicos da criança, do adolescente, família, idoso, pessoa com 

deficiência e pessoa em situação de rua. Noções básicas de nutrição. A importância 

do movimento e do posicionamento adequados. Estimulação da criança, do 

adolescente, família, idoso, pessoa com deficiência e pessoa em situação de rua na 

sua rotina diária. Noções básicas de higiene pessoal. Desenvolvimento de 

atividades de acordo com as atribuições do cargo.Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Estatuto do Idoso, Noções básicas de informática, Normas técnicas da 



pessoa com deficiência e pessoa em situação de rua. Noções básicas sobre 

acolhimento. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da 

administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farma 

coterapia; Condutas do Técnico de Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, 

sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, 

Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole 

– Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio 

(conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional 

de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do 

exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto 

sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- 

natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Enfermagem 

Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 

Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: 

Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações 

Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 

28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 

1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, 

Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação 

de sinais vitais, peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, 

intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e 

escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de 

prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de 

Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; 

Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de 

Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans 

e pós operatórios. 

 

 



TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CONCEITOS DE HARDWARE DE MICROCOMPUTADOR: Instalação e configuração, 

memória; CPU; unidades de armazenamento; dispositivos de entrada e saída. 

SISTEMA OPERACIONAIS MICROSOFT WINDOWS: características de cada versão; 

manipulação de arquivos, pastas e atalhos; tipos de arquivos e suas extensões; 

Windows Explorer; procedimento de backup; sistemas de arquivos. SISTEMAS 

OPERACIONAIS LINUX: introdução e histórico; características de cada distribuição, 

sistema de arquivos; interfaces e programas; principais comandos de prompt; 

instalação e configurações; principais programas aplicativos. Conceitos e utilização 

de aplicativos para edição de textos, planilhas eletrônicas, apresentações e 

gerenciadores de banco de dados: pacotes Microsoft Office e BrOffice. Conceitos e 

tecnologias relacionados a Internet e Intranet. Principais aplicativos de navegação 

na internet (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox), correio eletrônico, 

transferência de arquivos, ferramentas de pesquisa e compartilhamento de 

informações. REDES DE COMPUTADORES: topologias; equipamentos de rede; 

compartilhamento de recursos e cabeamento estruturado; acesso remoto; 

administração de redes em sistemas Operacionais; instalação e configuração de 

microcomputadores em uma rede TCP/IP. SEGURANÇA PARA 

MICROCOMPUTADORES: tipos de ameaças; técnicas e mecanismos de prevenção, 

detecção e remoção. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Princípios e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade; 

Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, 

tórax, membros superiores e inferiores, órgãos do tórax e abdômen; 

Conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu funcionamento - 

produção de Raio X, estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara escura; 

Exames contrastados; Conhecimentos de técnicas de utilização do Raio X; 

Conhecimentos de técnicas de revelação e fixação e de elementos dos componentes 

químicos do revelador e fixador; Legislação concernente ao operador de Raio X; 

Riscos e precauções - equipamentos de proteção individual e coletiva; Sistema 

Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma 



Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de 

Controle de Infecção Hospitalar. 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 

Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; número – singular e 

plural) e Interpretação de Texto. 

 

MATEMÁTICA 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de 

unidades de medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras 

geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura e 

sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 

Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Ivaí, sua subdivisão 

e/ou fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

AJUDANTE DE MECÂNICO II 

Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 

execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 

equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, 

causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 

de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do 

serviço de ajudante de mecânico II. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 



Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento 

no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Produtos de limpeza, 

sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de 

limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, 

espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 

utensílios; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; 

Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Tarefas 

de construção; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o 

material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; 

Noções de primeiros socorros. 

 

COZINHEIRO 

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento 

no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Noções básicas de 

preparação de alimentos; Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; Materiais 

utilizados na limpeza em geral; Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches e 

refeições em geral; Guarda e conservação de alimentos; Controle de Estoque de 

Material de Limpeza e de cozinha; Relatório de pedidos de materiais de consumo, 

limpeza e gêneros alimentícios; Higiene Pessoal, ambiental e de materiais de 

consumo. 

 

MECÂNICO 

Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 

Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. Funcionamento dos 

principais componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das 

principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos 

leves e pesados. Sistema de suspensão e frenagem de veículos leves e pesados. 

Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. 

 

MOTORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação e 



conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção 

e Limpeza de veículos. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais como: 

guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro 

plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, trator de esteira e outras máquinas 

rodoviárias e executar outras atividades correlatas. 

 

OPERADOR DE PATRULHA AGRÍCOLA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais como: 

patrulha mecanizada e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 


